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VEREADOR MORETT


	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.          /2026



	
[bookmark: _GoBack]Concede o título de Cidadão Niteroiense para o Diretor Executivo da Casa publicadora das Assembléias de Deus no Brasil, Ronaldo Rodrigues de Souza. 


Art.1º - Fica concedido o título de Cidadão Niteroiense para o Diretor Executivo da Casa publicadora das Assembléias de Deus no Brasil, Ronaldo Rodrigues de Souza. 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação. 


JUSTIFICATIVA:
A presente proposição tem por finalidade conceder o Título de Cidadão Niteroiense ao Sr. Ronaldo Rodrigues de Souza, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à sociedade, especialmente por sua destacada atuação na área editorial e no fortalecimento da fé cristã no Brasil.

Natural do interior do Estado de São Paulo, Ronaldo Rodrigues de Souza construiu uma sólida trajetória profissional, sendo formado em Administração de Empresas e Teologia, além de possuir pós-graduação em Marketing. Atualmente, exerce o cargo de Diretor-Executivo da Casa Publicadora das Assembleias de Deus (CPAD), uma das mais importantes instituições editoriais do segmento cristão no mundo.

À frente da CPAD, tem desempenhado um papel fundamental na modernização e fortalecimento da instituição, promovendo sua consolidação administrativa e financeira, bem como ampliando seu alcance e relevância no cenário nacional e internacional. Sua liderança é marcada pela seriedade, compromisso e visão estratégica, contribuindo significativamente para a difusão de valores éticos, morais e espirituais.

Ronaldo Rodrigues de Souza é amplamente reconhecido por sua participação ativa em eventos, conferências e produções institucionais, sendo uma referência na área de publicações das Assembleias de Deus no Brasil. Sua atuação impacta diretamente milhares de pessoas por meio da literatura cristã, incentivando a educação, a cultura e a formação espiritual.

Dessa forma, mesmo não sendo natural do Município de Niterói, sua contribuição para a sociedade brasileira, especialmente no âmbito religioso, educacional e cultural, justifica plenamente a concessão desta honraria, como forma de reconhecimento público por sua relevante trajetória e pelos serviços prestados à coletividade.






Câmara Municipal de Niterói, 19 de março de 2026. 
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